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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições kgais,RESOLVE: 

ARTIGO 12 - O inciso X do Artigo 82  do Cedigo 

Tributário Municipal ( Lei Municipal n2  53, de 25 de novembro 

de 1 977), passa a vigorar com a seguinte redação: 

INCISO X: - Os ex-combatentes da 22 Guerra Mun 

dial, assim considerados os que participaram das operaçoes be 

licas, como integrantes do Exercito, da Aeronautica, da 	Mari 

nha de Guerra, da Marinha Mercante, os Servidores da Prefeitu 

ra e da CSmara (Estatutários e Celetistas ), independentemente 

dos salarios que percebam e todo e qualquer trabalhador, 	apo 

sentado ou pensionista que perceba, mensalmente, o equivalente 

a ate 2 (dois) Salários Mínimos Vigentes, em relação a imeveis 

de sua responsabilidade ou que sejam promitentes 	compradores 

ou cessionários, e, enquanto nos mesmos residam. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposiçoes em 	con 

trario. 
• 	 SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 1 9 8 7. 
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